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Art. 202 da Constituição Federal 

“O regime de previdência privada, de caráter complementar e 
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de 
previdência social, será facultativo, baseado na constituição de 
reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por 
lei complementar.” 

 

Conforme determinado no Art. 202 da Constituição Federal, o 
regime de previdência privada  foi regulado pelas Leis 
Complementares nº 108 e nº 109, ambas de 29 de maio de 
2001. 



Lei Complementar 109 

“Art. 1o O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de forma autônoma em relação 
ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado 
na constituição de reservas que garantam o benefício, nos 
termos do caput do art. 202 da Constituição Federal , 
observado o disposto nesta Lei Complementar.” 

 

A Lei Complementar 109 dá as regras gerais e abrange todo o 
mercado de previdência complementar, ou seja, regula o 
funcionamento de entidades abertas e de entidades fechadas 
e seus Planos de Benefícios. 

Regula também a ação do Estado no mercado de previdência 
complementar. 



Lei Complementar 108 

A Lei Complementar 108 e uma Lei específica que “dispõe 
sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providências.” 

“Art. 1o A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades 
fechadas de previdência complementar, e suas respectivas 
entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do 
art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo 
disposto nesta Lei Complementar.” 



Lei Complementar 108 

E o que dizem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da Constituição 
Federal? 

“§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na 
qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 
alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do 
segurado.” 
“§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, 
e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada.” 
     



Lei Complementar 108 

E o que dizem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 202 da Constituição 
Federal? 

“§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior 
aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 
públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada.” 
“§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4º deste artigo 
estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das 
diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 
disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação.” 



Comparação das Leis Complementares 108 e 109 

A Lei Complementar 109 é a Lei geral e a Lei Complementar 
108 é uma Lei específica para regulamentar a ação dos Fundos 
de Pensão de patrocinadores Estatais e seus Planos de 
Benefícios. 

Portanto, a comparação entre as duas Leis Complementares 
será feita exatamente nos pontos em que a Lei Complementar 
108 apresenta suas especificidades. 



Comparação das Leis Complementares 108 e 109 

a) Disposições Especiais (LC 108): 

Nos casos dos Planos de Benefícios regidos pela LC 108, há 
obrigatoriedade de: (i) carência mínima de sessenta 
contribuições mensais ao plano de benefícios e cessação do 
vínculo com o patrocinador, para se tornar elegível a um 
benefício de prestação que seja programada e continuada; e 
(ii) concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual 
o participante esteja filiado por intermédio de seu 
patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade 
benefício definido, instituído depois da publicação desta Lei 
Complementar. 
 



Comparação das Leis Complementares 108 e 109 

a) Disposições Especiais (LC 108): 

A proposta de instituição de plano de benefícios sob a égide da 
LC 108 ou adesão a plano de benefícios em execução será 
submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada de 
manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, 
pela coordenação e pelo controle do patrocinador (SEST). 

Alterações no plano de benefícios que impliquem elevação da 
contribuição de patrocinadores deverão ser objeto de prévia 
manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela 
coordenação e pelo controle do patrocinador. 

É vedado ao patrocinador Estatal o aporte de recursos a 
entidades de previdência privada de caráter complementar, 
salvo na condição de patrocinador. 



Comparação das Leis Complementares 108 e 109 

b) Do Custeio: 

A LC 108 determina que a contribuição normal do 
patrocinador Estatal para plano de benefícios, em hipótese 
alguma, excederá a do participante. 

E é vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o 
financiamento dos planos de benefícios, além daqueles 
previstos nos respectivos planos de custeio. 

Ou seja, a LC 109 não impõe limites para a contribuição do 
patrocinador, mas a LC 108 impõe limites ao patrocinador 
Estatal. 

Há reflexos dessa diferenciação no momento da elaboração de 
Planos de Equacionamento de Déficits, conforme veremos 
adiante. 



Comparação das Leis Complementares 108 e 109 

c) Estrutura Organizacional – Conselhos e Diretoria: 

A LC 108 define que: (i) a composição do conselho 
deliberativo, integrado por no máximo seis membros, será 
paritária entre representantes dos participantes e assistidos e 
dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do 
conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de 
qualidade; e (ii) a composição do conselho fiscal, integrado por 
no máximo quatro membros, será paritária entre 
representantes de patrocinadores e de participantes e 
assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro 
presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Em resumo, a LC 108, diferentemente da LC 109, delimita a 
quantidade máxima de Conselheiros e também implanta e 
define o detentor do voto de qualidade. 



Comparação das Leis Complementares 108 e 109 

c) Estrutura Organizacional – Conselhos e Diretoria: 

A LC 108 define que a diretoria-executiva será composta, no 
máximo, por seis membros, definidos em função do 
patrimônio da entidade e do seu número de participantes, 
inclusive assistidos. 

O estatuto da entidade fechada deverá prever a forma de 
composição e o mandato da diretoria-executiva. 

Para os Fundos de Pensão sob as regras da LC 108, é exigida 
formação de nível superior para todos os membros da 
diretoria-executiva diferentemente da exigência mínima de 
70% dos membros da diretoria-executiva com nível superior 
para os Fundos de Pensão regidos apenas pela LC 109. 



As consequências nos Planos de Equacionamento de Déficit 

Conforme já apresentado, o § 1º do art. 6º da LC 108 
determina que a contribuição normal do patrocinador Estatal 
para plano de benefícios, em hipótese alguma, excederá a do 
participante. 

Já o art. 21 da LC 109, define que “o resultado deficitário nos 
planos ou nas entidades fechadas será equacionado por 
patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção 
existente entre as suas contribuições, sem prejuízo de ação 
regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a 
dano ou prejuízo à entidade de previdência complementar.” 

 

 



As consequências nos Planos de Equacionamento de Déficit 

Conjugando o disposto no § 1º do art. 6º da LC 108 com o 
texto do art. 21 da LC 109, chegamos a conclusão de que a 
proporção que cabe ao patrocinador Estatal no caso de 
equacionamento de déficits não pode exceder a proporção 
que cabe aos participantes e aos assistidos.  

Essa conclusão nos leva a algumas reflexões: 

O percentual de déficit que cabe ao patrocinador não pode ser 
superior ao percentual que cabe a participantes e assistidos 
mesmo que seja possível estratificar as causas do déficit, 
demonstrando que a maior parte tem origem em decisões 
tomadas pelo patrocinador? 

Será que as análises e decisões de PREVIC e SEST não estão 
repassando a participantes e assistidos contas que deveriam 
ser pagas pelos patrocinadores, utilizando o argumento de que 
estes não podem pagar mais do que participantes e assistidos?  



As consequências nos Planos de Equacionamento de Déficit 

Essas decisões de PREVIC e SEST podem ser questionadas? 

Acreditamos que sim. Caso ao estratificarmos os déficits 
observarmos causas que tenham origem em dívidas das 
patrocinadoras, ou em serviços passados, ou em critérios 
estabelecidos em Regulamento e que não estejam sendo 
cumpridos, a interpretação da Legislação deve ser outra. 

Isso porque o art. 21 da LC 109 trata apenas de contribuições 
extraordinárias para Equacionamento de Déficit. 

Mas o art. 19 da mesma Lei define outros tipos de 
contribuições extraordinárias. 

 

 



As consequências nos Planos de Equacionamento de Déficit 

”Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas 
terão como finalidade prover o pagamento de benefícios de 
caráter previdenciário, observadas as especificidades previstas 
nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As contribuições referidas no caput 
classificam-se em: 
I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios 
previstos no respectivo plano; e 
II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, 
serviço passado e outras finalidades não incluídas na 
contribuição normal.” 
 

 



As consequências nos Planos de Equacionamento de Déficit 

Não discordamos de que a contribuição extraordinária para 
equacionamento de déficit, quando se trata de patrocinador 
Estatal, deva ser no máximo paritária com participantes e 
assistidos. 
Mas levantamos a questão de que nem tudo que está sendo 
tratado como déficit, efetivamente é déficit. 
Deve ser realizado estudo das causas do déficit e aqueles 
pontos que cabem ao patrocinador devem ser tratados nas 
contribuições extraordinárias de serviço passado e de outras 
finalidades não incluídas na contribuição normal, conforme 
estabelecidas no Art. 19 da LC 109 e que não são objeto de 
tratamento específico pela LC 108. 
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